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Projeto de Lei n.º 088/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 106 /2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 5.618.582,70.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 5.618.582,70 (cinco milhões, seiscentos e dezoito mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141564.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação e Modernização de Unidades Básicas de Saúde e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4127).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$        6.000,00
1030141444.224 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (943).
Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/Núcleo de Apoio a Atenção Básica – NAAB/Oficinas Terapêuticas.
VALOR: ................................................................................................... R$      30.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (949).
Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/Núcleo de Apoio a Atenção Básica – NAAB/Oficinas Terapêuticas.
VALOR: ................................................................................................... R$      50.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (944).
Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................... R$    793.635,00
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (3400).
Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................... R$    500.000,00
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1005).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ................................................................................................... R$    200.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1007).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ................................................................................................... R$      19.000,00
1030241494.229 – Garantir o Atendimento a 100% dos Chamados Enviados pela Regulação 192 para a Base Uruguaiana, Dentro do Território de Referência.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1010).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ................................................................................................... R$    129.605,00
1030141534.233 – Atendimento de Qualidade aos Usuários do SUS.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (968).
Fonte de Recurso: 4503 CUSTEIO – Assistência Farmacêutica.
VALOR: ................................................................................................... R$      69.735,82
21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2060841074.154 – Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário – Colégio Agrícola Municipal.
33903000 – Material de Consumo (1616).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      30.500,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545240282.118 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1217).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$ 2.648.158,93
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141104.159 – Olhos da Comunidade.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1243).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      70.000,00
0618141114.160 – Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.
33903000 – Material de Consumo (1253).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ................................................................................................... R$      85.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1263).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ................................................................................................... R$      34.508,54
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441154.164 – Serviços da Proteção Social Básica.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1438).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ................................................................................................... R$    131.000,00
0824441164.165 – Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1450).
Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS.
VALOR: ................................................................................................... R$      40.000,00
0824441194.174 – Gestão do PBF e Cadastro Único.
33903000 – Material de Consumo (1470).
Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ................................................................................................... R$      30.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1473).
Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ................................................................................................... R$      94.000,00
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1496).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      15.000,00
36.02 – Fundo Municipal de Meio Ambiente.
1854140032.081 – Educação Ambiental e Sustentabilidade.
33901400 – Diárias Civil (1542).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      15.000,00
33903000 – Material de Consumo (1543).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      80.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1544).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      15.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1545).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      20.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1546).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      90.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1547)
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      80.000,00
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (1548).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        5.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1549).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        5.000,00
44905100 – Obras e Instalações (1550).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$    180.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1551).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$    152.439,41
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141564.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação e Modernização de Unidades Básicas de Saúde e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (979).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................... R$        6.000,00
1030241864.274 – MANUTENÇÃO DO CAPS AD.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4301).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ................................................................................................... R$      19.000,00
21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
0412241054.148 – Gestão da SEMUDE.
44905100 – Obras e Instalações (1146).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        5.000,00
2060841074.156 – Diversificação da Agricultura Familiar.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1622).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      17.500,00
2369141064.151 – Diretoria de Indústria, Comércio e Serviços.
33903000 – Material de Consumo (1161).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        3.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1162).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        3.000,00
44905200 – Equipamento e Material Permanente (1163).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.000,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545140132.100 – Garantir o Funcionamento da Parte Administrativa e Funcional da SEMIUR.
33901400 – Diárias Civil (1180).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$           302,10
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1182).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        1.402,80
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1184).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        1.500,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1186).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.500,00
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (1187).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$             68,89
1545140142.101 – Adaptação de Prédios Municipais Necessárias à Acessibilidade, Manutenção de Praças e Parques Municipais. Implantação de Brinquedos e Aparelhos de Ginástica. Revitalização do calçadão.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1193).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$           288,00
44905100 – Obras e Instalações (1194).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      10.000,00
44905200 – Equipamento e Material Permanente (1195).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$           703,04
1545140152.109 – Manutenção do Maquinário Municipal.
44905200 – Equipamento e Material Permanente (1199).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      30.000,00
1545140252.115 – Ampliação e Manutenção da Rede Pluvial do Município.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1208).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$    114.215,00
44905100 – Obras e Instalações (1209).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      10.869,22
1545140262.116 – Manter e Ampliar a Rede de Iluminação Pública no Município.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1211).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$ 1.808.423,47
1545140272.117 – Funcionamento do Cemitério Público Municipal.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1214).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.800,00
44905100 – Obras e Instalações (1215).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      10.000,00
44905200 – Equipamento e Material Permanente (1216).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        1.806,00
1545141764.164 – Pavimentação Avenida Setembrino de Carvalho.
44905100 – Obras e Instalações (4112).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$    166.291,83
1545240282.118 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4040).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$    486.988,58
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0412241094.158 – Gestão da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. Investimentos em Equipamentos de Segurança e Controle de Distúrbios, Veículos e na Modernização e Infraestrutura.
33901400 – Diárias Civil (1230).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        5.000,00
33903000 – Material de Consumo (1679).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1232).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        5.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1234)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ................................................................................................... R$      10.000,00
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (1235).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.000,00
33909300 – Indenizações Restituições (1236).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        5.000,00
0618141104.159 – Olhos da Comunidade.
33901400 – Diárias Civil (1239).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        5.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1241).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        8.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1242).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        6.000,00
0618141114.160 – Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1259).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      10.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1265).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      10.000,00
33909300 – Indenizações Restituições (1271).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.000,00
44905100 – Obras e Instalações (1274).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................... R$        9.027,50
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1275)
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado
VALOR: ................................................................................................... R$    110.481,04
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441154.164 – Serviços da Proteção Social Básica.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (1431).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ................................................................................................... R$    100.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (1432).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ................................................................................................... R$      20.000,00
31911300 – Contribuições Patronais (1433).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ................................................................................................... R$      10.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1437).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ................................................................................................... R$        1.000,00
0824441164.165 – Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas  Pessoal Civil (1444).
Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS.
VALOR: ................................................................................................... R$      30.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (1445).
Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS.
VALOR: ................................................................................................... R$        5.000,00
31911300 – Contribuições Patronais (1446).
Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS.
VALOR: ................................................................................................... R$        5.000,00
0824441194.174 – Gestão do PBF e Cadastro Único.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (1466).
Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ................................................................................................... R$      94.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (1467).
Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ................................................................................................... R$      20.000,00
31911300 – Contribuições Patronais (1468).
Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ................................................................................................... R$      10.000,00
0824441204.176 – Produzir e Distribuir Refeições Saudáveis com Alto Valor Nutricional a Preços Acessíveis para as Pessoas que estão em Insegurança Alimentar.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1490).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$      15.000,00
Provável excesso de arrecadação do Programa SAMU (4501), conforme memória de calculo anexa, no:
VALOR: ................................................................................................... R$    129.605,00
Aporte financeiro vinculado ao Programa Rede Bem Cuidar (4011), repassado a Conta Corrente n.º 040471800-6, Agência 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ................................................................................................... R$      80.000,00
Aporte financeiro vinculado ao Programa BLOCO CUSTEIO (4500 – 4501 - 4503), repassado a Conta Corrente n.º 624063-5, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ................................................................................................... R$ 1.563.370,82
Superávit financeiro vinculado ao Fundo de Meio Ambiente (0001), repassado as Contas Correntes n.ºs 17773-3, Agência 0450 – Banco do Brasil e n.º 30528-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ................................................................................................... R$    642.439,41
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 29 de julho de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 106/2022, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 5.618.582,70”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
a) do Fundo Municipal de Saúde:
a.1) na Funcional: Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação e Modernização de Unidades Básicas de Saúde e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação, na Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (4127), Fonte de Recurso: 0040 ASPS, para pagamento de serviços da empresa Ouro e Prata de 2021.
a.2) na Funcional: Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (943), Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/Núcleo de Apoio a Atenção Básica – NAAB/Oficinas Terapêuticas; e, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (949), Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/Núcleo de Apoio a Atenção Básica – NAAB/Oficinas Terapêuticas, por aportes financeiros do Programa Rede Bem Cuidar; na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (944), Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica, por aporte do incentivo da Atenção Básica; na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (3400), Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica, por aporte do incremento da Atenção Básica;
a.3) na Funcional: Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1005), Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, por aporte de incentivo de Média e Alta Complexidade; na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (1007), Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, valor destinado a indenizações de diárias aos motoristas do TFD;
a.4) na Funcional: Garantir o Atendimento a 100% dos Chamados Enviados pela Regulação 192 para a Base Uruguaiana, Dentro do Território de Referência., na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1010), Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, por excesso de arrecadação para qualificação da base do SAMU;
a.5) na Funcional: Atendimento de Qualidade aos Usuários do SUS, na Categoria Econômica de Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (968), Fonte de Recurso: 4503 CUSTEIO – Assistência Farmacêutica, por aporte de incentivo a Assistência Farmacêutica;
b) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, na Funcional: Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário – Colégio Agrícola Municipal, na Categoria Econômica de Material de Consumo (1616), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para aquisição de materiais para manutenção de bens imóveis no Colégio Agrícola Municipal;
c) da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, na Funcional: Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1217), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para manter serviços de coleta de lixo, transbordo, transporte e destino final do lixo;
d) da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito:
d.1) na Funcional: Olhos da Comunidade, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1243), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para realização de curso de reciclagem da guarda municipal;
d.2) na Funcional: Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito, na Categoria Econômica de Material de Consumo (1253), Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado, valor para aquisição de combustível para as viaturas do trânsito; e, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1263), Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado, valor para manutenção de câmeras de vigilância;
e) do Fundo Municipal de Assistência Social:
e.1) na Funcional: Serviços da Proteção Social Básica, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1438), Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS, valor para pagamento de serviços do Bloco da Proteção Social Básica;
e.2) na Funcional: Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1450), Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS, valor para pagamento de serviços do Bloco da Proteção Social de Média Complexidade;
e.3) na Funcional: Gestão do PBF e Cadastro Único, na Categoria Econômica de Material de Consumo (1470), Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD; e, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1473), Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD, valores para manutenção do Programa Bolsa Família;
e.4) na Funcional: Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1496), Fonte de Recurso: 0001 Livre, para pagamento de serviços funerários;
f) do Fundo Municipal de Meio Ambiente, na Funcional: Educação Ambiental e Sustentabilidade, na Categoria Econômica de Diárias Civil (1542); e, na Categoria Econômica de Material de Consumo (1543), Fonte de Recurso: 0001 Livre, por implantação de saldo de superávit para aquisição de ração canina, materiais para limpeza, informática e veterinário; na Categoria Econômica de Passagens e Despesas com Locomoção (1544); na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (1545; na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1546), todas da Fonte de Recurso: 0001 Livre, por implantação de saldo de superávit para pagamentos de clinicas veterinárias terceirizadas e serviços de limpeza; na Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1547), Fonte de Recurso: 0001 Livre, por implantação de saldo de superávit para serviços de outsoursing de impressão; na Categoria Econômica de Obrigações Tributarias e Contributivas (1548); na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (1549); e, na Categoria Econômica de Obras e Instalações (1550), todas da Fonte de Recurso: 0001 Livre, por implantação de saldo de superávit para projeto ambulatório do canil; e, finalmente, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (1551), Fonte de Recurso: 0001 Livre, por implantação de saldo de superávit para aquisição de embarcação para fiscalização e carreta rodoviária.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o presente Projeto a redução de verbas de recursos livres e vinculados, conforme extratos da reserva de saldo e do provável excesso de arrecadação do Programa SAMU (4501), conforme memória de calculo anexa, do aporte financeiro vinculado ao Programa Rede Bem Cuidar (4011), repassado a conta n.º 040471800-6, Agência 0430 – BANRISUL, do aporte financeiro vinculado ao Programa BLOCO CUSTEIO (4500 – 4501 - 4503), repassado a conta n.º 624063-5, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal e do superávit financeiro vinculado ao Fundo de Meio Ambiente (0001), repassado as Contas Correntes n.ºs 17773-3 Agência 0450 Banco do Brasil e 30528-0, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, conforme documentos em apenso para melhor análise.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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